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ANNUNCI08.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 4.764—ne 5 DE FEVEREIRO DE 1903

Dá. novo regulamento á Secretaria da Policia do District°
Federal

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Usando da autorização concedida polo art. 14 da lei n. 947,

do 29 do dezembro do anno lindo, resolve decretar que na
Secretaria da Policia do District° Federal seja observado
o novo regulamento, que a esto acompanha, assignado polo
Ministro de Estado da Justiça o Negocies Interiores.

Rio de Janeiro, 5 do fevereiro do 1903, 15 0 da Repu-
blica,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. &abra.

Regulamento da Secretaria de Policia do District° Federal,

aprovado por Decreto o, 4,764 de 5 de fevereiro de 1903

CAPITULO I

DA oRGANISAÇÃo DA SECRETARIA

Art. 1.° A secretaria da repartição central da policia do Dis-
trict° Federal, immediatamente subordinada ao Chefe de Policia,
será composta de:

Um secretario ;
Seis officiaes, dos quaes deus servirão na Inspectoria da Po-

licia, do Porto, um na secretaria da Repartição Central, como in-
terprete, traductor e archivista e tres na mesma secretaria, de
accordo com o art. 29.

Cinco escripturarios ;
Sete amanuenses ;
Cinco praticantes ;
Um thesoureiro ;
Um porteiro ;
Oito continues ;
Seis medicos-legistas, um dos quaes será o chefe de gabinete

medico-legal e outro o sub-chefe;
Um medico toxicologista ;
Um chefe do gabinete de identificação e do estatistica;
Tres encarregados de secção;
Tres auxiliares de secção;
Um administrador do dele sito de presos;
Tres auxiliares do administrador do deposito de presis.
Um inspector de vehiculoa ;
Uni escrevente da inspectoria de vehiculos ;
Seis auxiliares da inspectoria de vehiculos ;
Uni inspector de agentes;
Dons auxiliares da inspectoria de policia do porto ;
Tros teleph mistas ;
Seis serventes.

CAPITULO li

DA DIVISO EM seeçõins.

Art . 2.° O serviço da secretaria será dividido por tinis secções,
que, immediatamente dirigidas pelos ofliciaes, como chefes,
terão os empregados que o secretario julgar necessario.

Paragrapho unico. Os officiaes, uma vez classificados, só
poderão ser transferidos de umas para outras secções por ordem
do Chefe de Policia ; os escripturarios, amanuenses e praticantes
o poderão ser pelo secretario.

Art. 3. 0 Além das referidas secções haverá sois accessorias:
A do gabinete medico-legal
A do gabinete de identificação e de estatigiea
A da inspectoria de policia do porto;
A do deposito de presos ;
A de inspecção' de vehiculos ;
A da inapectoria dos agentes.
Art. 4.° A I n secção tem a seu cargo:
a) O sello da repartição ;
e) A expedição de titules de nomeações, as licenças de qual-

quer natureza e os passaportes ;
c) A correspondencia que especificadamente não pertencer ás

outras secções.
Art. 5.° Cabe-lhe a escripturação dos livros
Das nomeações ;
De registro dos actos que expedir ;

De termos diversos.
Art. 6.° Pertence-lhe tombem a fiscalisação dos seguintes

livros:
Do ponto dos empregados;
Da porta.

Art. 7.° A' 2" secção incumbe:
a) Tudo quanto concerne a perpetração dp Ilelictos, com enes

tiver connexão e servir de elemento para a estatistica critninal ;
Prestar as informações que o Ministerio da Justiça exigir

para a e,statistica criminal ;
c) Organisar annualmente um mappa do movimento do

presas
d)
a A;escri

pturação dos livros:
De individuos recolhidos ao Asylo do Mendicidade ;
De individuos enviados para o Hospicio Nacional de Alienados;
De factos notaveis e accidentes ;
De desertores e dos culpados contra os quaes houver legitima

requisição ou ordem de prisão.
Art. 8. 0 A' 3 secção ou do contabilidade compete;
a) O assentamento geral do todos os empregados da policia o

repartição annexas;
it) A fiscalisação e verificação prévia dos calcules arithmeti-

cos de todas as contas e documentos de despozas, sendo o res-
pectivo empregado o responsavel pelos erros ou enganos que
commetter contra a fazenda nacional ;
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c) O exame do objectes fornecidos à repartição o annoxas,
afim de verificar a sua qualidade e quantidade, conlorme o pe-
dido e o contracto que houver ;

(O A redacção e lançamento dos contractos;
e) Levantar, ate o dia :") do primeiro moz dos trimestres, um

balanço de carga e descarga do thesoureiro, rel.:re p to ao tri-
mestre anterior, atim de serem tomadas as contas relativas a
esse periodo, lavrando termo de que conste o resultado dessa de-
ligoncia ;

f) Inventariar os objectes pertencentes á repartição com as
-annotações relativas ao seu consumo, o qual servirá de des-
carga ao port&ro;

g) Organisar o orçamento da despeza annual e as folhas de
despezas extraordinarias nos mezes em que eitos se derem

h) Escripturar os livros:
De receita e (lespeza do thesoureiro;
De contractos:
De todas as eespezas da repartição e subordinadas, discrimi -

nadas por verbas;
1)e tomadas de contas ;
Dos dinheiros recolhidos em deposito ao cofre da repar-

tição;
Dos objectes em deposito no mesmo cofre ;
Dos objectes rm deposito na administrado do xadrez
Da arrecadação e descarga do material da repartição.
Art. 9.° AlAin dos livros indicados ás secções, haverá aguei-

los que o Chore de policia julgar necessarios.
Art. 10 São communs ás secções os deveres do:
§ 1. 0 Guardar os livros e papeis relativos a negoAcis pen-

dentes.
§ 2.° Organisar o apresentar ao secretario, no ultimo dia do

mez de fevereiro. um rclatorio dos negocies que por cila tenham
corrido, juntando-lhe es respectivos annexos, afim do ser pre-
parado o da repartição.

§ 3. 0 Manter em dia, limpas e correctamente preparadas, te.
das as minutas dos actos que tenham expedido, para serem
opportunamente encadernadas

§ 4 Formular synoose iilphabotica das leis, :•egulamontos,
deCis.õ:s do governo 0 posturas mimicipaes na parte que dis.ser
respeito st espeaialidade de cada uma delias.

5." R maetter ao ecreoirio, com pre tez .: c por intermodio
dos respectivos officiaes, à proporção que os forem preparou lo,
talos os papes do suas c•olipeteuias.

§ 6.° A expedição:
a) Dos actos que devam ser communicados á imprensa ou man-

dados publicar
h) Dos despachos que tenham de ser transcriptos no livro da

porta.

CAPITULO III

DA. ORDEM E TEMPO DE SERVIÇO

Art. 11. A secretaria trabalhará todos os dias uteis, seis horas
consecutivas .

Art. 12. O serviço come‘,:iirá ás O 112 horas da manhã, para o
porteiro e continues, e ás 10 para os outros empregados.

Art. 13. Quando houver accuintilo do trabalho, Ciso urgente
ou extraordinario, ou serviço atrazado, poderá o s icrotaeio pro-
rogar a hora do expediente para todos ou parte aloS em-
pregados.

Art. 14. Nos domingos o dias feriados, o trabalho da scretaria
será feito por uma turma de empregados desiguades por escala,
OS quites nella se conservarão desde ás 10 horas 'da manhã até
terminar o expediente

Art. 15. Todo os empregados, á excepção do secretario, são
sujeitos ao ponto, que deverão assignar, na entrada o na sabida'
ás horas marcadas para começo dos trabalhes e quando cotes •
terminarem.

§ 1. 0 O ponto de entrada será encerrado 15' minutes depois da
hora mareada para o começo do trabalho, o o da sabida (piando
terminar o expodiente, sendo-o pelo secretario o dos einprog idos
datiscoeões, pelo porteiro o (los continUoS, pelo adminislradOr
do deposito e inspector eles vehicules os dos seus auxiliares e
pelo rOspectivo inspector o dos a ger ¡tes.

§ 2. 0 Sempre que, á hora mareada, não estiver presente o
empregado incumbido de encerrar o ponto, fará suas vezes o
que o dever substituir. ou, na falta desse, o mais antigo que,
dentro os de maior c :thegoria, tiver comparecido.

§ 3.° O empregado que tiver comparecido deouis do enci-rrado
o ponto, será considerado como tendo commettido meia. fita
si, nesse caso, rei irar-se som 1:ecika do secretario, a fita tora
considerada inteira ; e isto s.:c:Á:ode:à áquelle que, tendo coin-
para..id) ao ponto de entrada, não estiver na casa quando pro-
curado pelo secretario, ou não assignar o ponto da sabida.

§ 4.° O empregado perderá tantos dias de ordenado, quantas
forem as faltas e meias falta que tiver, na fórma do paragraPho
antecedente.

§ 5.° As faltas serão justificadas perant3 o secretario, que
só podetá attender á justificação, si esta tiver por fundamento
alguma das hypotheses do artigo seguinte.

Art. 16. São causas justificadas
§ 1. 0 Molesta do empregado, provada com attestado medico,

si as faltas excederem de tres em cada mez.
§ 2.° Molestia grave, igualmente comprovada, de pessoa da

fatnilia do empregado.
§ 3.° Nojo.
§, 4.0 Gala de Casamento.
§ 5. 0 Sabida da repartição com licença do secretario.
Art. 17. Não sollrerá desconto o empregado que deixar de

comparecer á repartição:
§ 1 .° Por se achar incumbido de alguma commissão fóra

deita.
§ 2. 0 Por se achar exercendo alguma funeção publica, gra-

tuita e determinada por lei,
Art. 18. No fim do mez a 1 0 secção, tendo em vista o livro do

ponto, organisará um mappa de presença dos empregados e o
Lara apresentar ao secretario para os fins do § 50 do art. 15.

Paragrapho unico. Para os mesmos fins o porteiro, o admi-
nistrador do deposito e o inspector de vehieulos apresentarão
ao secretario mappas de presença dos continuo, auxiliares do
deposito e dos vehlculos. •

CAPITULO IV

DAS NOmEAÇõES

Art. 19. O logar de secretario deverá ser provido por ba-
charel formado em direito, podoa lo, entretanto, ser preferidos Os
officiaes que, pela sua idonsidade e zeb, se hajam distinguido.

Art. 20. Dependem de accessn e serão feitas por merecimento,
as nomeações de officiaes, escripturarios e amanuenses, prefe-
rindo se, em igualdade da e i rcumstaneiaS, os empregados maisantigos.

Art. 21. O secretario e CR mediceS serão nomeados e demit-
tidos por decreto, e os demaiS Ompregados pelo Chefe de Policia.

Art. 22. Os pratieuán p ara serem como taes admittidos,
devem provar boto. procedimento e idade superior a 18 annos,
mos_tiraai;udo concurso

`') (1111. tuim povfoito conhccimentoda grammatica e lingua na-do . -

b) que conhecem arithmetica, até á theoria das proporções,
inclusive ;

-P.) que redigem com facilidade qnalquer peça official
d) que conhecam 03 principies geraes de geogranhia e his-

toria do Brazil ;
e) que faliam as linguas franceza e ingleza ou, ao menos, as

traduzem correctamente.
Art. 23. O official interpretatraductor deverá mostrar em

encamo que falia o traduz correctamente as linguas fra.nceza,
ngleza, allemã e italiana.

CAPITULO V

DA APOSENTADORIA

Art. 24. Os empregados da secretaria de policia na forma
das leis federaes, teem direito á aposentadoria, com o or-
denado por inteiro si, contando 30 annos de kerviçofficarem impos-
sibilitados de continuara servir Por incapacidade physicaou moral.

Art. 25. Serão aposentados com o ordenado proporcional
aquelles que, dada à incapacidade physica ou moral, tiverem
mais de dez amos de serviço.

Art. 26. São applicaveis aos empregados da repartição da
policia, as disposições logaes vigentes, relativas á concessão de
aposentadoria.

CAPITULO VI

DAS DEMISSÕES E PENAS DISCIPLINARES

Art. 27. Poderá ser dernittile o empregado que, tendo menos
de 10 annos de serviço, ficar physica ou moralmente impossibi-
litado de exercer o seu emprego.

Art. 28. Tarnbern o Mera, ser todo aquelle que revelar se-
gredo da repartição ou praticar alzum dos actos mencionados
no art. 30 deste regu!a monto, qualluer que seja seu tempo dq
Serviço. rt.

A29. Nos casos de negligencia, desobedieacia, falta de
cumprimento de deveros, falta de comra,recimento á r3partição,
sem causa justiticada, par cinco dias cou8scutivos ou oito jatar-.
calados, durante o mez, os emprega,dos Acatn sujeitos ás se-.	 .	 ,guintes penas disciplinares:

a) simples advertencia;
1,) roprehonsão ;
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e) Snspensãb até 30 dias, com perda de todos es vencimeutos.
Paragrapho unico. As duas primeiras penalidades podem ser

applicadas pelo secretario; a terceira é da competencia do Chefe
de Policia.

Art. 30.Nos casos de desrespeito ou insubordinação aos supe-
riores, injurias ou offensas a companheiros na repartição, será
o facto levado ao conhecimento do Chefe de Policia, que a
respeito providenciará.

CAPITULO VII
DAS SUBSTITEIOES

Art. 31. Na falta ou impedimento do secretario, substi-
tuil-o-ha o officio' de secção mais antigo ou o que o Chefe de
Policia designar, e na de qualquer outro empregado, substi-
tuil-o-ha o que o mesmo chefe designar.

CAPITULO VIII
DOS VENCIMENTOS

Art. 32. Os vencimentos dos funccionarios da Seeretaria de
Policia do District() Federal são os marcados na tabella annexa.

Art. 33. A gratificação só compete ao empregado que estiver
em elrectivo serviço, e, no sou impedimento, passara ao que o
Substituir, cessando a que este percebia pelo seu emprego.

CAPITULO IX

DAS ATTRIBUIÇÓES DOS EMPREGADOS

Do secretario

Art. 34. Ao secretario compete:
I. Abrir a correspondem:ia e dar-lhe direcção;

Il. Dirigir e fiscalizar a secretaria;
III. Manter a ordem e a regularidade do serviço, advertindo

ou repreltendendo os empregados omissos e representando ao
Chefe de Policia nos casos passiveis de penas, cuja imposição
soja da competencia desta autori lado

IV. Registrar a corrospondencia secreta o resiervala do Chefe
de Policia, redigindo-a o copiando-a, quando o repute na-
cessaria

V. Executar os trabalhos do que for encarregado pelo Chefe
do Policia; prestando a este todas as informações que adquira
e passara interessar ao serviço da repartição

VI. Dar parecer sobre todos os negocies que tenham do ser
decididos pelo Chefe do Policia, conformando se ou não com os
pareceres que pelas seccõs lhe sejim apre,entados

VII. Moldar p Lss Lr, inde;)oniontorn g nto do (1 ,g pacho do Chefe
de Policia, as certidões que se pedirenae a respeito das ritmes não
possa haver inconveniente, ofi• recendo a decisão do mesmo
Chefe os requerimentos sobre os quites haja duvida ;

VIII. Assignar as que forem mandadas passar por despacho
do Chefe de Policia ;
• IX. Assignar os editaes que, pela secretaria, tenham de ser
publicados

X. Designar, dos empregados da secretaria, os que julgar
necessarios, nos domingos e dias feriados, e mesmo de noite,
tio accordo com as coriveniencias do serviçi.,

X. Assignar , $ passaportes ;
XII. Assignar officios para autoridades subordinadas ao Chefe

de Policia, accusando recepção de correspandencia, dinheiro,
valores e quaesquer objectes, ou cominunicaudo as ordens expe-
didas a outras autoridades

XIII. Assignar portarias ou orneies dirigidos aos empregados
da secretaria, betn como aos das que lha forem accessorias

XIV. Assignar a c wrespondencia dirigida aos estabelecimentos
subordinados ao Chefe de Policia

XV. Rubricar os livros ti ponto dos empregados tia secre-
taria, do deposito e ,fa inspeção de vehiculos, que para esse fim
lhe Serão, depois de enoerraslos, immediatarnente remettidos

XVI. ordenar o fornecimento de todos os objectas ne::essarios
ao uso e expediente da repartição, mediante autora:ação do
Chefe de Policia., rubricando os respectivos pedidos, segundo o
contracto, si o houver.

XVII. M tildar, no ultimo dia do cola mez, extrahir do livro
do ponto o rnappa de presençs dos empregados, e rernetter o
extracto lias folhas á 34 secção, afina de se fazer a folha para o
pargo mento

XVIII. Fazer carregar ao porteiro, no inventario da repar-
tição, todos os oljectos que forem compra !os para, uso da mesma,
ficando squelle empregado respansavel pelos mesmos e pelo seu
asseio e conservaeão, até que, a seu pe lido, se lhe de descarga
por consumo, competentemente verificado.

C 1PITULO
1)05 OPF1CIAES

Art. 35. Aos offleines, como chefes do secção, compete
I. Distribuir pelts empregados perteneent-s ás suas seceNes,

para extracto e lufam tO "4, os papeis que lhe f)retri reinai los
pelo àecretario, a quem, com presteza, os devolverão á propor-
ção que forem sendo processados

II. Dirigir, promover e corrigir todos os trabalhos das respe-
ctivas secçaes de modo que os papeis possam subir ao Chefe da
Policia nos termos do § 5s deste artigo

III. Examinar as minutas dos actos que tenham de, Est , expe-
didos, corrigindo-lhes as possivois imperfeições, afim de serem
subreettidos á assignatura do Chefe de Policia limpos e escoirna-
dos de vicios

IV. Ver que os empregados de suas secçõea se não distratam
do serviço e cumpram com zelo e solicitude os trabalhos do que
forem encarregados

V. Ernittir opinião sobro todos os papeis que dependam de
deliberação do Chefe de Policia e que. para aquolle fiai, devem
conter o respectivo extracto, informação do que sobre o assumpto
Constar, e referencia á lei, regulamento ou postura municipal
que com o facto se relaciono;

VI. Informar ao secretario sobre qualquer trabalho que tenha
deixado do ser feito em tempo, com declaração do motivo da
demora ;

VII. Authenticar as cópias extrahidas dos livros e papeis das
respectivas secções, de pois de conferidos por empregado diverso
danuelle que as tiver feito

VIII. Representar ao sscrotario sobra quaesquer faltas coma
mettidas por empregados do suas secções.

CAPITULO XI
DOS ESCRIPTURARIOS, AMANTJENSES L raancaNrEs

Art. 36. Aos escripturarios, amanuenses e praticantes in-
cumbe

I. Executar, com diligencia e zelo, os trabalhos que lho forem
distribuidos, cumprindo, com pontualidade, as ordens que rece-
berem

Il. Coadjuvarem-se mutuamente no desempenho de suas obri-
gaçõasp ra que o serviço soja feito com presteza, ordem e reg,u-
laridade.

CAPITULO XII
DO ARCIIIVISTA

Art. 37. Compete ao officio' encarreeailo do archivo
I. Cuidar da conssrvação dos papeis, livros e objectos existen-

tes no archivo, classifical-os e relacional-os segundo a natureza.
dos assumptos ;

II. Receber, relacionar, classificar e guardar os que lhe fórem
sendo entregues

III. Organ isar indicadores distinotos que, do accório com a
classificição estabelecido, facili tem a busca dos papeis e livros e
mostrem imme . liatamento onde cala um se acha guardado

IV. Ministrar, cora a maior promptidão, os papeis e livros
que lhes fórem exigidos

V. Executar os tr 11) (lhos de que, para regularidade do ser-
viço do arellivo, o encarregar o secretario

VI. Vedar o ingresso de pessoas estranhas á secretaria no
ardil v o

VII. Velar no asseio do ardil vo.
VIII. Traduzir, com presteza, para a linerris nacional. quites-

quer documentos ou papeis que, escriptos nos idiomas franen,
inglez, allemão ou italiano, lho forem remettidtis pelo secre-
tario, b:Lm como servir do interprlte dos mesmos idiomas na
repartição central ou perante as autoridades policiaes ou judi-
ciarias, quando requisitado.

Art. 38. O encarregado do archivo será responsabilisado, si
confiar ou mesmo mostrar papais, documentos ou livros, o, no
pese de estrago, inutilisação. subtracção ou extravio de qual-
quer objecto condado á sua guarda, si o facto se dor p'r
negligencia sua.

DO THESOUREIRO

Art. O thesoureiro da •olicia prestará uma fiança do
doze contos de réis, e sé depois d:sso poderá entrar no exercicio
do emprego.

Art. 40. Será substituido por proposto de sua escolha e
approvação do Chefe de Policia, sob SUA responsabilidade, de-
cl irada na fiança, nos termos da. legistasão fiscal ; o no impe-
dimento desse, polo empregado da secretaria que o chefe de
policia desigaar.

Art. 41. Compate ao thesoureiro,
1. Receber do Triessuro Federal. de qualquer outra repartição,

ou mesmo de mão particular. tolos os dinheiros e valores que
tenham de ser recolhidos ao coiro da pelicia, seja • para despczas
secretas, °Minarias, deposito ou qualquer outro din. dando logo
nota ao ornejai da 3 , secção, para o devido lançamento.

II. Fazer todos os pagamentos que lhe forcei ordenados pato
Chefe de Policia, recebendo deste as ordens que lhe servirão de
descarga e faz ndo-as eseripturar pela referida secção.

III. Prestar mensalmente contas ao CheIe de PoEcia, das
quantia .; que tenha recebidi lura ti spezas, e da appl:cição
que HIP7: tolha dai'.
• IV. Prestal-as. trilocas a/mente, dos diyositos que. s ,h sua
guarda tiver, rendo-111e estas contas tomadas pelo oflkial da

senão e outro empregado que o Chefe de Policia designar.t1

CAPITULO XIII
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CAPITULO XIV
DO PORTEIRO

Art. 42. Ao porteiro são itnm rdiatamente subordinados os
-continues e os serventes, sendo um daquelles seu ajudante e
substituto.

Art. 43. Incumbe-lhe:
I. Abrir e fechar a secretaria ;
II. Prover as mesas das secções e dos medicos com os objectes

necessarios ao expediente;
III. Apresentar ao secretario os pedidos para fornecimento

Mensal desses objectos ;
IV. Receber e entregar immediatamente ao secretario a cor-

respondencia, que receber, dirigida ao Chefe do Policia;
V. Cumprir as ordens que lhe der o chefe de policia ou o

secretario;
VI. Pôr o sello da repartição nos papeis em que fôr ne-

eessario ;
VII. Tomar o ponto dos continues meia hora antes da mar-

eada para a abertura da secretaria e quando termine o expe-
diente, apresentando-o a rubrica do secretario ;

VIII. Distribuir e fiscalisar o serviço dos continues e praças
encarregadas da entrega da correspurdeneia;

IX. Representar ao secretario contra quaesquer faltas com-
tnettidas pelos continues, serventes o praças incumbidas da
condueção do expediente ;

X. Velar, sob sua responeabilidade, pela conservação do
moveis e maia objectes pertencentes á repartição, e p310 asseio
desta, vigiando que os serventes sejam cuida lesos e deligentes
nesse serviço, reeresentan to centra as faltas que odes conamet-
terem ou sobre a conveniencia da sua substituição ;

Xl. Manter a ordem e a regularida le nas salas de espera,
representanao ao secretario contra quem não o attender

'
•

XII. Ter limpamento escripto o livro da porta onde lançará
os despachos que forem dados a requerimentos, indicando a
meteria (lestes e as datas daquelles;

XIII. Ter pela mesma fôrma escripturado o livro em que
consigne o dia e hora da expedi,ão de correspon tendia e quem
foi o encarregado de entregai-a ao destinatario.

CAPITULO XV
DOS CONTINUOS

Art. 44. E' dever dos continues:
§ 1. 0 Achar-se na repartição, ás 9 1/2 horas da manhã.
§ 2.° Cuidar do asseio e moveis dos gabinetes do chefe de

policia e do secretario.
§ 3.° Prover as mesas desses gabinetes com os objectes nades-

series ao expedientu.
g 4.. Acudir aos chamados (los empregados, satisfazer as

exigencias relativas ao sorviço, que por elles sejam feitos e
avisal-os, (prendo procurados.

CAPITULO XVI
DO GABINETE MEDICO-LEGAL

Art. 45. O gabinete medico-legal será constituido por seis
moucos legistas e mais um, que será encarregado das analyses
toxicologicas.

Art. 46. Ao chefe do gabinete medico-legal compete
§ 1." Distribuir o serviço que for determinado pelo Chefe de

Policia ou Delegados Auxiliares pelos demais medicos legistas,
mediante esala em ordem nuinerica.

§ 2." Corresponder-se com o Chefe da Policia por intrrmedio
do secretario da repartição, sobre tudo quanto concernir ao
gabinete medico-legal

,§ 3. 0 Propor as medidas que j algar nee3ssa y'm ia regulari-
dade do	 ;

° t.aimçar o seU — Visto — ora todos os trabalhos exe-
cutados lio gabinete me lico-legal.

§ 5. 0 Encaminhar, com a devida informação, os pedidos ou
c;amaça,as dos medicas legistas.
;ss; ih',zignar, diariamente o por escala, dois mations legistas

que se conservarão no gabinete medico legal até á meia noite,
salvo quando o serviço publico exigir mais prolongada porma-
nencia.

§ 7." Ter sob sua guarda o museu do crime, a bibliotheca e o
material do gabinete.

Art. 47. O sub-chefe do gabinete medico-legal é o substituto
do respetivo chefe, e competem-lhe as ine;Mas attribuioes
lesto, (luando.o substituir nos seus impedimentos, faltas o ait-
soncias.

Art. -dS. Ao gabinete medico-legal compete proceder a:
,1) coroes de delicto
1,) autons:as
e) verificação de obi tos ;
d) exhumações ;
e) analvses toxicologícas
f) extra" as d individnos suspeitos de soffrer Ias ficuldiles

men taes, eivando encontrados em abandone ou Wein indigentes
ou incriminados ;

g) quaesquer outros exames precisos.
Art. 49. O chefe do gabinete me lice-legEl permanecerá na

rep trtição até eneerrar-se o expediente da secretaria e deverá
sempre que fôr necessario, auxiliar o serviço interno do ga-
binete.

Paragrapho unico. Tombem deverão permanecer no gabinete
medico, ato encerrar-se o expediente da secretaria, os medicos
do serviço interno.

Art. 50. O serviço de verificação de obitos será falto pelos
medicas legistas nos casos indicados nas instrucções publicadas
no Diario Official do 19 de setembro de 1902 e decorrentes do
decreto n. 4104, de 12 de junho do mesmo antro.

Art. 51. O incaico toxicologista procederá a analyses chi-
mica,s o a outros quaesquer exames especiaes, juntamente com
um dos medicos legistas á vista de ordem do Chefe de Policia
ou dos delegados auxiliares.

CAPITULO XVII
DO GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATISTICA

Art. 52. O Gabinete de Identificação e de Estatística será uma
secção de caracter ao mesmo tempo indiciario e policial, des-
tinada a representar nu mecanismo de repressão da Capital da
Republica o papel de traço de união entre as Delegacias e as
Promotorias, registrando com absoluta segurança o movimento
criminal das primeiras, não só para os fins de estatística inhe-
rentes á sua funcção de cadastro, como para poder orientar as
segundas, fornecendo-lhes informações seguras ácerca dos rein-
cidentes e dos recalcitrantes habituados a infringir a lei penal.

Art. 53. O Gabinete funccionará annexo ás casas de Detenção e
Correcção, constituindo, entretanto, um departamento adminis-
trativo perfeitamente antenome, sujeito exclusivamente á de-
pen lencia directa e immediata do Chefe de Policia.

Art. 54. Firam a cargo do Gabinete todos os serviços de esta-
Estica, tanto os do caracter meramente policial como os de natu-
reza verdadeiramente criminal, devendo para esse fim os Pre-
sidentes dos Tribnuaes, Juizes, Pretores, representantes do
Ministerio Publico e Delegados ttzer não só as precisas cornmu-
nicações relativas á prisão em flagrante ou preventiva, pro-
nuncia e julgamento dos iudivídues sujeitos a proclSSO, como
tamboril prestar minuciosas e completas informações ácerca de
todos os incidentes que occorrerem, taes como archivamentes.
concessões de habeas-corpus, appellações, confirmações ou re-
formas de sentenças.

Art. 55. G Gabinete publicará todos os mezes um boletim,
que será distribui lo gratuitainente dentro o fóra do paiz.

Art. 56. E' mantido o actual serviço de matriculas na Casa
de n etenção, mas unicamente para a boa economia do serviço
interno do referido estabelecimento.

Paragrapho unico. Os livros de registro da Casa de Detenção
correspondentes aos cinco ultimes annos passarão para o Gabi-
nete, ficando este de agora cru diante incumbido de fornecer as
certidões de entrada pedidas pelo Ministerio Publico, ao qual
habilitaa .á com todos os elementos de accusação que passara ser
utilisados para provar o gra() d3 tomebilidada dos delinquentes
sujeitos a processo.

Art. 57. A identificação dos delinquentes será feita pela
combinação de tolos os processos actu dinente em uso nos paizas
mais adiantados, const ando de sogainte, conforme o modelo do
Livro (le Registro Geral annexo a este Regulamento:

a) exame descriptivo (retrato faltado)
é) notas chromaticas
e) observações anthropomotricas
(I) signaes particulares, cicatrizes e tatuagens
e) impressões digitaes
f) _pliotographia da fronte e de perla.
Par.igrapho ucaico. Essa; dados serão na sua totalidade sub-

ordinados a classificação dactyloscopi-a, de accordo com o ine-
thodo instituido por D. Juta Vu artich, considerando-se, para
todos os elreitos, a impressão digital como a prova mais con-
cludente e positiva da identidade do individuo e dando-ao-lhe
primazia no conjunto das outras observações, que servirão para
corroborai-a.

Art. 58. As medições serão feitas de accordo com o methodo
institnido pelo Sr. 2alplaonse de liertillon, adoptando-se para o
exame descriptivo e para os signaes particulares, cicatrizes e
tatu agons o systema de filiação denominado •c Provinda do
Buenos a yres

Art. 59. Além do livra de Registro Geral, cujo modelo figura
annexo a este ke;eularnento. haverá, um livro do Movimento
Diario e outros que forem julgados necessarios.

Art. 60. Os serviços do Gabinete abrangerão, alem da parto
de estatistica e de informações judiciarias:

I. A identific ação obrigatoria do todas as pessoas detidas,
qualquer que seja a sua idade. sexo, ou condiçio social, as quaes
cteve,.ão ser apresentadas no dia da detenção ou no unmediato,
exceptuando-se: os presos administrativamente; os que o forem
por motivo que não seja propriamente criminal (detença° pessoal,
otc.); as prostitutas e em geral as mulheres prosas por infracção
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contra a moral publica ; os inculpados dos crimes: a) politicos,
b) duelo sem lesões corporaes, c) meramente particulares (cio-
lenda carnal, rapto, adulterio, parto supposto,calumnia e idjuria,
segundo o art. 407, § 2 0 , n. 2, do Codigo Penal), d) contraven-
ções, menos as do Codigo Penal, Liv. III, caps. XII e XIII.

II. A vercação da identidade dos ca.daveres desconhe-
cidos, devendo sempre este serviço preceder ao de autopeia.

III. A photographia do local em que se der o delido, em-
quanto permanecerem os vestigios deste e sempre que isso for
necessario.

Paragrapho unico. O serviço de identificação será secreto,
ficando expressamente prohibida a exhibição em publico de re-
tratos ou fichas de qualquer natureza. Semente á policia do
District°, dos Estados ou estrangeira, ao Ministerio Publico o
aos juizes poderão ser fornecidas certidões, photographias ou
provas de identidade.

Art. 61. A titulo de base para ser organisado desde já um
archivo mais c impleto o mais perfeito, o director da Casa de
Correcção fará apresentar ao Gabinete, em turmas diarias
nunca inferiores a cinco, todos os criminosos que presentemente
se acharem cumprindo smtença, devendo c ida sentenciado ser
acompanhado de uru officio com a cópia textual dia respectivos
assentamentos e da guia para o cumprimento da pena. Si o
criminoso já tiver anteriormente cumprido outras penas, ainda
que com diverso nome, o director da Casa do Correcção deverá
no seu officio assignalar essa circutnstancia, remottendo tambem
a cópia fiel dessas antigas sentenças.

§ 1. 0 Toda a vez que uru detento for transferido para a
Casa de Correcção afim n de cumprir a pena, o director (leste
estabelecimento fal-o-ha apresentar ao Gabinete no mesmo dia
ou no irnrnediato, remettendo juntamente urna cópia da respe-
ctiva guia e as informações que constarem dos livros da secre-
taria. Dois dias depois o cheia do Gabinete enviar-lie-ha uma
prova completa da identidade do criminoso para ser archivada
e devolvida, se acase o mesmo voltar a cumprir uma nova pena.
. § 2.° DL mesma forma, no dia em que qualquer criminoso
terminar o cumprimento da pena, o director da Casa de Cor-
recção, antes de pol•o em liberdode, man lal-o-ha apresentar ao
Gabinete para que o facto tique devidamente registrado,

§ 3.* A mesma cousa se observará em relação aos crimi-
nosos que seguirem para e Colonia Correccional o aos que de

sahirem por conclusão da pena a que houverem sido conde-
mnados.

Art. 82. O administrador da Casa de Detenção é obrigado a
renaetter diariamente ao Gabinete, de accorlo coal os formu-
larios que figurarão no regimento interno para o serviço do Iden-
tificação e com o que lhe for ordenado nas instru ,ç58 comole-
mentares, para o serviço de estatistica e rio inforarações judici-
arias deus mesmas. um de entradas e outro de sabidas do presos
com teias as indicações presisae, para que tudo conste dos
livros respectivo:. Deverá tamb3m communicar diariamente
todas as rectificações de prisão, transmittir uma relação dos
presos que tiverem passado é. disposição de outras autoridades
e dos que houverem sido requisitados para ser subinettidos a
julgamento no dia imrnediato.

Art. 63. Sempre que o Chefe do Gabinete julgar que a remessa
das informsções que p assuir acerca de qualquer criminoso deva
ser util Ojustiça publica, po lera rernettel-as a quem de direito
independentemente de requisição.

Art. 114. Para boa ordem do serviço o Gabinete se desdobrará
em tres secções :

a) secção de informações e de estatistica ;
b) secção de identificação;
c) secção photographica.
Art. 65. O pessoal do Gabinete se comporá de
I chefe.
1 encarregado da moção de identificação.
I auxiliar »
I encarregado da secção de informações e de estatistica.
1 auxiliar	 »	 s•	 >
1 •encarregaste de secção photographica.
1 auxiliar	 ».
Art, 66. O chefe do Gabinete será de nomeação do Chefe de

Policia, assim como os demais funccionarios, me liante propostas
daquelle, o tõdos percebendo os vencimentos fixados na tabella
annexa.

Art. 87. Ao chefe do Gabinete incumbe:
I. Dirigir e fiscalizar todos os serviços, empregando o maior

esforço para ampliei-os e aperfeiçoai-os cada vez mais.
II. Enviar diariamente ao Chefe de Policia uma communicação

minuciosa do movimento da vespera, tendo sempre o cuidado
de indicar-11i s as providencias que devam ser adoptadas para
corrigir as irregularidades que veritiear e que porventura
prejudiquem o bom an lamente dos trabalhos do gabinete ou
que representem imperfeições do serviço policial.

111. Procurar desenvolver pelo paiz os processos de identifi-
cação mais simples o mais perfeitos, esforçando-se por genera-
lizar a adopção do systema dactyloscopico, de sorte a esta-

belecer u 'a serviço regular de permuta de fichas, assegurando
dessa forma era todos os Estados igualmente, a enleada da lei
penal, no que disser respeito á. repressão dos reincidentes o dos
recalcitrantes habituados a infringir o Codigo.

IV. D:ligenciar para a absoluta e fiel observancia das instruc-
çAas complementaria para o serviço de identificação o para. O (10
infermeções judiciarias e de estatistica
. V. Providenciar para que appareça regularmente todos os

mezes o Boletim do Serviço de Identificação e de Estatistica»,
modelando-o pelas melhores publicações otficiaes congeneres que
existirem no estrangeiro.
, VI. Manter estreitas relações com os gabinetes do Exterior,

principalmente com os do Rio da Prata, Ilespanha., Portugal e
Italie, promovendo a permuta de fich is, tanto anthropometricas
como dactyloscopic is, e a troca de inform içõds que possam ser
uteis aos tins de policia preventiva.

VII. Suspender até 15 dias ou propor ao Chefe de Policia a
demissão de qualquer funcrionario que incorrer em falta ou
que se mostrar desidioso no cumprimento de seus deveres.

VIII. Rubricar to los os livros do Gabinete.
Art. 68. O Chefe de Policia redigirá as instrueaões necessarias

para os diversos serviços com prehen•brios neste capitulo, sujei-
tandr•as á approvação do Ministro da Justiça.

CAPITULO XVIII
ImÃ INSPECTORIA DE POLICIA DO PORTO

Art. 69. O serviço da inspectoria de policia do porto será,
dirigido por dois officiaes da secretaria do policia designados
pira esse serviço pelo Chefe de Policia, o coadjuvados por dois
auxiliares. O mais antigo dos officiaes será. o chefe da inspe-
ctoria.

Art. 70. Compete á inspectoria de policia do porto visitar
todas as emberc ições, tanto a vapor como á vela, que entrarem
ou sihirem do porto do Rio de Janeiro, exceptuados os navios
de guerra.

Art. 71. A visita de entrada será feita no ancoradouro de
franquia.

§ 1.* Immediatamente após a visita da Saud° do Porto, o
oficial da visita, de policia, que estiver de semana, subirá a
bordo e procelerá á visita de policia.

§ 2.° Constará esta visita de exame minucioso das listas dos
passageiros, que desembarcarem, dos que viajem em transito e
da fiscalisação de todos os passageiros que se destinomO este porto.

§ 3. 0 E' expressatn .mte prohibido subir a bordo, no ancora-
douro do franqu'a, mi pe:soas extraulias á visita do porto.

Art. 72. Os romman lentes entregarão ao oficial de serviço
uma lista nominal de todos 03 passageiros que desembarcam,
uma dos que se acham em transito e uma declaração, tu to con-
forme os mo tetos sob ns. 1, 2 e 3.

P iragrapho unico. Os commandantes não c nsentirão que os
passageiros ou qualquer outra pessoa de bordo desembarquem,
sem que tenha sido feita a visita de policia do porto, sob pena
de serem multados de 3e$ a 100e por pessoa. (Art. 85 do

.	 Reg. n. 120, de 31 de janeiro .de 1862).
Art. 73. Depois da embarcação ter sido visitada pelas auto-

ridades de Saud e Policia, Alfandega e Correio, subirá para o
ancoradouro de descarga, olaia será feito o desembarque dos
passagei ros

Art. 74. As visitas de sabida serão feitas polo official do
semana.

Art. 75. 03 agentes das companhias de vapores enviarão á
inspectoria da policia do porto uma hora antes da sabida do
vapor ou navio; uma lista nominal de todos 03 pessaseeiros em-
barcados (modelo n. 4) e os c•nnpetentos despachos da Capitania,
Pharees e Alfandega.

Art. 76. Depois de examinados os documentos a que se refere
o artigo antecedente, o ornejai do semana se dirigirá para bordo
e conferirá si o numero de passageiros embarcados corresponde
ao da lista entregue, dará a s onha do dia o o despacho de sabida.
( modelo n. 5), sendo então considerado o vapor despachado,
podendo suspender ferro e sehir.

Paragraptio unico. E' expressamente prolfibido ven ler pas-
sagem a bordo ( multa de 100$ por pessoa).

Art. 77. Toda e qualquer diligencia que tiver de ser effe-
ctuada a bordo de qualquer navio será coadjuvada polo official
que estiver de semana.

Art. 78. Aos officiaes da visita compete
) fiscalizar o embarque e o desembarque de passageiros

b) visitar toda e qualquer Arribare tção que entrar no porto
do Rio de Janeiro ou dele sahir, exceptuados os navios de
guerra, dar a senha de sabida e a licença para a noite.

Art. 79. O serviço dos ofliciaes da visita será feito semanal-
mente.

Art. 80. A visita começará ao nascer o torminará ao pór do
sol, havendo um intervalo de uma hora ( 10 ás 11) para o
alrnOçe-

Art. 81. Os deus guardas actuaes da po meia do soeres passarão
a denominar-se auxiliares da inepectoria de policia dia porto e
compete-lhes :
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1.° Servir alternadamente com cada um dos officians da
visita de policia.

§ 2." E,,rever as psrtee diaritis das entrada s e ae;	 , eihe
de serem enviadas ao Chefe de Policia.

§ 3.° Encarregar-se da estetistica quinzenal de entradas e
sabidas de passaeeiros e escripturar 03 livros do entradas e
sabidas de pessagoiros.

Art. 82. O Macia' da visita de policia do porto usará tio!-
mau de patine azul ferrete, frente abotoada por um colchete e
sete botões de gutta-percha, ficando o lado esquerdo per cima do
direito p^r meio de uma ingleze cosida até em baixe,. onde os
dianteiros serão cortados era angulo recto, gola em pó de O ,,035
do altura e mengas do duas cesturas, sem ca.nletio ; calça. de
fazenda igual, bonet de panno azul ferrete, tendo o dianeitro
da capa igual ao d t base e da altura de 0%07, será guarnecido
de uma fita de retroz preto dá soda.

Na frente, por cima da pala o seguinte emblema : estreita
bardada de seda verde e amarella, ton lo no centro um circulo
azul, cem a consteliação do cruzeiro. encimado por deus ramos
de louro, presos pele pe.

Para.grapho unice. OS officiaes da visita que forem da guarda
nacional, honrarias da. Armada ou do Exercito, pe iorãe usar
dos respectivos uniformes.

CAPITULO XIX

DO DEPOSITO DE PRESOS

Art. se. Ao administrador do d eposite eetIll)°te
I. Receb ,r e fazer guardar, com segurança, no; xadreze; da

repartição, sob sua responsabilidade, os presos que lho forem
enviados por qualquer autoridade

II. Informar no secretario, com presteza e par esoripto, da
entrada d algum preso que som guia, lhe tenha sido re-
medido

UI. Ver que a qualidade e a quantidade da alimentarei- o fene-
cida nos presos sob sua guarda estejam de :tecer:do cozo o con-
tracto que houver para esse fora :cimento, repserenten lo
secretario contra qualquer falta ou aeuso da p	 do con-
tractanto ;

IV. Apresentar mappa diario do movimento do deposito, de-
clarando a data da entrada dos presos, a sua proeedencia, e in-
dicando as autoridades a cuja disposição elles se 	 ;

V. R :colher e ter sob sua guarda, em deplsito. os ebjectos.
que, pertencentes a presos, lhe sejam para aguei le ti mi enviados
pela secretaria.

VI. Prover o esseio, canservação e se,guranes der xvirszee,
representando por escripto sebre qualquer me,,ide que julgar
preci,a

VII. Arrecadar e remetter ft secretaria, elle iefor i nee50 es.
cripta. o; valores e quaespier objectes que comsiga t ro u xerem
os indiviiluos qui s nos xairezes tiver de recolher

VIII. Velar pela sande dos presos, informais! , sem demora,
ao seeretario de qualquer incominedo 1 e que alizu o se acuise,
ou quando a secretaria não esteja futreionen lo. f logo
apresentar ao mediso de dia, afim de ser exaellieado e soe-
corrido;

IX. Encerrar o ponto de sons auxiliares e apresentai-o ao
secretario para o fine indicado no n. 15 do art. Í.

X. Representar contra a falta ile zela que, no cumprimento
de seus deveres, esses empregados revelarem, ou contra mio
proceder que algum tiver.

XI. Distribuir por cites o serviço da rose ?ativa campe-
tendia conforine lhes for det :minado.

xu. Fazer :te empenhar a seus destinos, devidamente escol-
tados, os iudividuo;ou pce.s:..s que a qualquer auto:idade liou-
verem de ser apresentados;

XIII. Manter em dia a eecripturaçãe do deposite.
Art. 84. Os auxiliares do administrador do deposito do presos

terem por dever dar execução ás ordens do administrador com
referencia ao serviço.

Art. 85. Nos seus impelimentais o administrador será substi-
tuide pelo auxiliar que o secretario designar.

CAPITULO XX

DA IN SPEC rORIA DE VEIIICULOS

Art. R6. Ao inspector do vehiculos incumbe
§ 1. 0 Prover, do accordo c.el. ) as ordens do 1 0 delegado auxiliar

e com os diepreeções das posturas municipees, ao traesito
carros, earroçes e outros quaesquer trins rodantes, pra evitar
atroriellam e nros e:n dias de aglomeração de pevo. ditficuldades
na vinee publica o violneão dos preceitos mintiei en es.

§ 2." R epiisitar aquelle delegado, por eecripto e com a no-
eessa.ria antecedendo, a expedição de providnn e ias para forne-
cimento da força que garanta a execução des ordens cape-
didae.

§ 3.° Assistir aos exames de cocheiros, commtinieen lo ao re-
ferido delegado o resultado dos mesmos.

§ 4.° Fazer a matricula descarregadores, cocheiros e carro-
ceiros, (lindo-lhe; titules. extr s hirlos de talão.

e, 5." Trite : r ein dia a eseriptitrive-Lo relativa á. referida ma-
tricula.

§ 6.° Encerrar diariamente o ponto dos seus auxiliares,
apresentando-o ao secretario, logo que principiem os trabalhos
da secretaria o quando os mesmos terminem.

§ 7. 0 Formular, no fine do inez, um mappa do froquencia da-
quelles auxiliares, notando as faltas que tenham tido e submet-
tendo-o ao exame do secretario.

§ 8.° Representar ao 1° delegado auxiliar contra o mito pro-
cedimento ou incuria do seus auxiliares.

Art. 87. E' dever destes desempenhar com zelo e diligencia
todo,o serviço que, referente a repartição, lhes for ordenado
pelo inspector.

Art. 88. Ao escrevente corra o dever do couservar em dia a
escripturação da inspectoria.

CAPITULO XXI

DO INSPECTOR DOS AGENTES

Art. 89. O inspector lies agentes é o chefe do corpo dó agora
tes da seg urança publica ; e nesea qualidade incumbe-lhe

§ 1.° Fazer inscrever no livro de matricula os agentes
admittidoe no correi.

g 2.. Fazer lanç tr no mesmo livro os assentamentos sobra a
conducta e capacidade dos agentes, bem como todas as notas que,
interessem ao exerciam o das funcçõee destes.

§ 3.° Mandar escripturar as carteiras dos agentes que entra-
rem para o corpo, recolher o archiver as dos que se retirarem.
Essas carteiras serão subscriptas pelo secretario e assignadas
pelo Chefe de Policia.

§ 4.' Distribuir o serviço entre os agentes ou desigual-os
pare as diligencias ou fazel-os apresentar ás autoridades a que
hajsrn de servir, tudo de acordo com as ordens o instruções
Chefe do Policia.

5.° Encerrar o livro do perito dos agentes em permanencia .
na repartição central da policia.

e,s 6.° Preparar a folha de pagamento dos agentes.
g 7.° Fiscalizar o corpo de agentes. informando o Chefe de

Policia das faltas e irregularida les de procelimento daquelles
que infringirem o; deveres do officio e as regras da moral;
advertindo e repreheielendo áqu dias cujas faltas dão reclamem

applicação de penas mais severas.
Art. 90. Os agentes do seeurattee publica são incumbidos de

pesquizae penciaes, C MIVIDS •41. 3S secretas e vigilarielas especiaes.
O sou numero será lixado pelo Chefe (lo Policia, conformo as ne-
cessidades do serviço e (is recursos do orçam!tro. Cede um
delias tera uma carteira p tra lançamento de sue corelucta o
aptidões, conforme o desemeeehe das incumbencias que recebe-
rem, havendo na inspectorie, pira o mesmo fim, une livro de
matriculas e assentamentos.

CAPITULO XXII

DOS TEL EPHON ISTA

Art. 01. Aos teleplonistas, eia numero da tres o cujo serviço
será dividido de mo to a que cada uru trabalho oito horas
consecutivas. cabe

§ 1.° Receber e trausmittir os recados dirigidos á repartição
central.

§ 2.° Transmittir os recados ou ordens do Chefe de Policia,
secretario o delegados auxiliares

§ 3." Velar pelo asseio e conservação dos apparellies tele-
pitenices.

§ 4.° Guardar a mais aleoluta reserva sobre as ordens cuja
transmissão tiverem de fazer ou tiverem feito, Sob as penas do
art. 24 deste regulamento.

§ 5." Não permittir a pormanencia na sala dos apparelboa a
pessoas estranhas ao serviço.

Art. 92. Os telephoeistas serão responsabilisados por quaes-
quer damnos e amados nos apparelhos, desde que o facto se de
por negligencia ou descuido seu.

CAPITULO XXIII

DA ORDEM E PROCESSO DO SERVIÇO

Art. 93. Ene regra, nenhum papel será apresentado a des-
pacho do Chefe de Policia sem o processe indicado no n. 5
do art. 35.

Art. 91. Exceptuam-se os aesumptos urgantos que serão logo
levados ao conhecimento dessa autoridade.

Art. 95. Quando o as ileiipte for de mero eepeliente será logo
apresentado á assignatura do Chefe de Policia o despacho ou
officio que do mesmo assurnpto decorrer.

Art. 9e. Os empregados da secretaria e os das secções acces-
serias corresponder-se-hão com o Chefe de Policia por intermedio
do secretario.



IMPRESSÕES DIGITAES — MÃO ESQUERDA IMPRES siiES DIGITAM — MÃO DIREITA

Indicador	 Modio	 Annullar

ASSIGNATURAS
DO OPERADOR E

DO DETENTO
IDENTIFICADO

l'ollegar	 Indicador	 Medio
	

Annullar
	

Minimo
	 Pollegar

Quinta-feira 12

CAPITULO XXIV

DISPOSIÇÕES GERAEg

Art. 97. Não é permittida. a entrada no recinto da secretaria
a pessoas a ella estranhas, salvo com permissão do secretario.

Art. 98. Os empregados devem manter a mais rigorosa
reserva sobre os serviços de que forem encarregados ou de que
tiverem conhecimento em razão de seus empregos, ou por qual-
quer outro meio, salvo sobre aquelles que tiverem de ser pu-
blicados ou de que, a juizo do secretario, se poder dar conheci-
mento á imprensa.

Art. 99. E' prohibido aos empregados encarregarem-se de
requerimentos ou negocios de partes.

..)/rbueu) -	 Fevereiro — 1903	 S,I.:3

Art. 100. A designação do chefe n sub-chefe do Gabinete me-
dico . lezal coinpete ao (li p fe de Policia.

Art. 101. O liesoureiro não tem direito a porcentagem sobre
os dinheiros que rccebe, guarda e paga.

DISPOSIÇÃO T1tANSIT0IIIA

Art. 102. As prime:ras nomonilv, para Os cargos de que
trata o presente regulamento, pà.leriie ser feitas independente
dos requisitos prescriptus no art. 20.

Art. 103. Rdvogam-se as dispasições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 19 )3. —J. J. scal),.a.
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TRAÇOS
CARACTERIS-

TICOS
NOTAS

DIVERSAS
OBSERVAÇÕES ANTIIROPIOMETRICAS NOTAS RELATIVAS

AS mEern.xs

	  Fronte 	 	 Altura lra 	 ( Com p.. ..... esq 	

	 Particularidades 	  	 	 	 Curvatura.... 	 Larg 	 \INL e,' 	

	 Envergadura ( Iti-zyg ..... Min. e.1 	

	 SohrancMhas 	 Busto 0, 111 	 ,• Orelha dir. comp... Ant. br. esq 	

Vulgo 	 Particularidades 	

Signaes particulares
	 Po/pebras	

Nonios dados
ulteriormente

Para,ularidades 	

—
Indlcaçoes

	 	 Para o livro do	 	
movimento

charlo

II 	

III 	

	  IV 	  	

Cabello 	

Barba

Ibgodo 	
N.* cr 	

e	 Aureola 	
Zr Periphe* 	  	 	 CICATRIZES	 TATUAGENS

Rirticularidad

Dorso do nariz

Rase do nariz • •-• -
I'articulorulades 	

Tamanho da breca
Ir,;rma da barca 	

Pat ticularidades 	

tAbins 	
Partkularidad,s

Queixo 	

Particularidades

Orelhas 	
Parti,ularidades

O operador,

Mez

Anno

O detento,

NOTA ~. As necossarias informaeues judiciarias e polic;aes deverão constar do reverso da folha
Pag.


